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Aposenta por invalidez, MARIA DO CARMO ROCHA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçóes legais, 

RESOLVE: 

APOSENTAR por invalidez, MARIA DO CARMO ROCHA, 	ocupante do 

cargo de carreira de Professora-nível 15, lotada na Secretaria de Educação, 

nos termos do Processo n2 585/93, com base no Artigo 192, item I, da Lei 

n2 018/92, combinado com Artigo 40, item I, da Constituição Federal, com 

proventos de inatividade previsto no Artigo 195, calculado com observãn 

cia do Artigo 57, equivalente ao nível 15, acrescido do percentual de 50% 

(cinquenta por cento) de Gratificação prevista no Artigo 239, item 

10% (dez por cento) de Adicional constante no Artigo 263, item III, 	10% 
(dez por cento) de Gratificação prevista no Artigo 240, item II e, 	mais 

18% (dezoito por cento) de Biãnio, capitulado no Artigo 82, incidente so 

bre o vencimento, da Lei Complementar n2 018/92 (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município), a partir da data da publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 1995. 
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